
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 025/14 

 

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto e no 

Regulamento Geral das Competições e 

 

 

 

Considerando que o TJD/RJ determinou a revogação da liminar outrora deferida nos autos do 

procedimento nº 204/14, que tratava da interdição do Estádio Tele Santana, indicado pelo C.A. 

Barra da Tijuca para a disputa do Campeonato Carioca da Série B de Profissionais de 2014, 

conforme se depreende da Comunicação nº 134/14 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, autorizando o restabelecimento das atividades desportivas 

no Estádio Tele Santana, indicando pelo C.A. Barra da Tijuca Futebol Clube para mandar seus 

jogos no Campeonato Carioca da Série B de Profissionais de 2014, observadas, no entanto, as 

limitações indicadas na RDI nº 023/14. 

 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2014. 

 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


